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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: terça-feira, 6 de dezembro de 2022 09:59

Para: 'rafael.barros@mtostes.com.br'

Assunto: ENC: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  2 - MARCELO 

TOSTES ADVOGADOS

À Marcelo Tostes Advogados 
Ref.: Licitação n°0000453/2022 
Objeto: Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, relativos à defesa dos interesses do 
Banrisul e/ou demais empresas do Grupo, a ser exercida nos estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, para 
atuação nas áreas cível e criminal. 
  
Prezados, 
  
Segue resposta ao questionamento efetuado: 
 

PERGUNTA: 
qual outro documento pode ser emitido em substituição à certidão de militância, que seja capaz de 

comprovar o tempo de experiência dos sócios? Seria possível a emissão de certidão da OAB comprovando a 

atuação dos sócios? 

RESPOSTA: 
A documentação apresentada juntamente com a certidão de militância deverá comprovar o tempo de 

experiência do advogado sócio e a atuação em pelo menos 05 (cinco) processos diferentes dentro do 

decurso de cada ano. O Banrisul se reserva, nos moldes da Lei e do Edital, a efetuar diligências que se 
façam necessárias para confirmação da documentação recebida. 
 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 

(51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br   

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Rafael Campos Ribeiro de Barros <rafael.barros@mtostes.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 11:22 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 2 - MARCELO TOSTES 

ADVOGADOS 
 

Prezados, bom dia. 
Gostaria de um esclarecimento acerca do item 14 – Quesito 7 ( Pontuação Técnica e dos critérios de 

avaliação – Tempo de experiência dos sócios). O edital afirma que o documento comprobatório seria a 

certidão de militância de advogado emitida por tribunal de justiça, que expresse o seu tempo de atuação. 

Contudo, a certidão emitida pelo TJMG (tribunal em que atua a maioria dos nossos sócios) não traz esse 

tipo de informações. Vide:  
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O TJMG também me informou que não emite certidões personalizadas com informações além destas 

descritas acima.  
Com isso, pergunto: qual outro documento pode ser emitido em substituição à certidão de militância, que 

seja capaz de comprovar o tempo de experiência dos sócios? Seria possível a emissão de certidão da OAB 

comprovando a atuação dos sócios?  
Cordialmente, 

Rafael Campos Ribeiro de Barros 

rafael.barros@mtostes.com.br 

Rua Sergipe, n° 1167, 06° andar – Funcionários 

Belo Horizonte, MG 

www.mtostes.com.br 
 

 
 


